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FISCALIDADE

Contabilistasdizem que IVA a 6%
nas obras arrisca ser “impraticável”
Ordem defende que, como está desenhada a aplicação da taxa reduzida de IVA na construção de habitação
cria insegurança para construtores e para os contabilistas.Bastonária propõe ainda que a isenção de IRS
nas mais-valias em caso de reinvestimento em imóveis para arrendamento seja retroativa a 2025.

FILOMENA LANÇAFILOMENA LANÇA
filomenalanca@negocios.pt

T alcomoestá,apropos-tadoGovernode redu-
zir para 6% O IVA da
construção para habi-

tação própria e permanente “não

é aplicável”,na medida em que
“condiciona:aaplicaçãoda taxado
IVA a uma condiçãoverificadaa
posteriorieporum terceiro”, que
será,nocaso,apessoaqueadqui-
re o imóveldepois de este estar
construído.Oalerta vemedabasto-
náriadaOrdem dos Contabilistas

Certificados (OCC), PaulaFran-
co, quediznão concordar com a

formulaçãoda medidaeavisaque,
“seelapor acaso sair assim, a úni-

ca coisa que podemos dizer aos
contabilistas é que não aconse-

lhem ninguém aaplicar”.
Paula Franco, quie estaráesta

terça-feirano Parlamento, naco-
missãode Orçamento,Finanças e

AdministraçãoPública,parauma

audição sobre asmedidaspropos-
taspeloExecutivo de “desagrava-
mento fiscal para o fomento de
ofertade habitação”. Eumadelas
passa,precisamente,pela redução
do IVA de 23% para 6% para a
construçãode casas quievenhama
serdestinadasahabitaçãoprópria
e permanente dos adquirentese

cujovalor devendanãoexcedaos
648mileuros, sejaqual for aloca-

izaçãodoprojetoimobiliário e seja
construção, seja reabilitação urba-

na.

A Ordem faz umaapreciação
globalmentepositivadodiploma,
reconhecendo a necessidade

transversal de medidaspara res-
ponder à criseda habitaçãoe cujo
objetivo comum é aumentar a

ofertaereduzirospreçosdahabi-

tação.Levanta, noentanto, reser-

vas deordem técnicaem relaçãoà
medida do IVA quie, sustenta a
bastonária, cria insegurança jurí-
dica e fiscal paraconstrutores e

para contabilistas.
A ideia, recorde-se, é quenes-
tes casos sejamos própriospro-
motores adeterminar seos imó-
veis que estão a construircum-
prem todos os requisitos e se,por
isso, devem beneficiardo IVA a
6%. Ehá uma inversãodo sujeito
passivo,no sentido emqueoem-
preiteiropassa as faturassemIVA
e éopromotorqueautoliquida e

entregadepoisàsFinanças. E se
mais tarde surgiremdúvidas sobre

aaplicaçãodos6%, seráaopromo-
torque oFiscovaipedir contas.

Eé aquiquesurge aquestão le-
vantadapelaocc. “Comoéqueo
construtor,duranteaconstrução,
quando recebeas faturas evaiau-

toliquidar aos 6% ou aos 23%,
pode teruma certeza sobre aque-
la condição posterior?”, questio-
naPaulaFranco.Porque seaques-
tão dopreço,por exemplo,ainda

quepossaserdificil,acabapores-
tar nas mãos de quemconstrói,
quese tiverdeser, teráde fazerde-

poissasnecessáriasocorreções,jáno
casodequemvai comprar ehabi-

tarounãoacasa, isso sai totalmen-
te do seu controlo.
E seascondições não estive-
rem todascumpridas,então teráde
haver correções,OLl seja,opromo-

tor teráentãodepagaradiferença
entre a taxade6% eataxa normal,
de23%de IVA. Ora, isso “repre-
sentaumris‹ enorme” epode “le-

var toda amargemde lucro, por-

que isto,naprática, éuma lotaria”,
declaraabastonária, lembrando

que, em caso de regularizações,
seráaindapreciso suportaro paga-
mentodejuros.
Como resolver?Deixandocair
a exigência de o imóvel ser para
habitaçãoprópriaepermanente,
defende. Mas isso não leva aque
também imóveis para fériasou se-
gundashabitaçõesbeneficiemda
taxa reduzida? "Sim,mas aqui o

que se pretendeéqueexista mais
ofertaeexistindomaisofertaela

€.
Se [a lei] sair assim, a
única coisa que podemos
dizer aos contabilistas
é que não aconselhem

ninguém a aplicar.
PAULA FRANCO
Bastonária da occ

PaulaFranco dizque propostapode ser impraticável.
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existirápara todos os setores,

para habitaçõespermanentes,
parahabitações secundáriase
para arrendamentos”. Ao invés,
“com estes condicionalismos
torna-se a lei impraticável, logo
não temqualquereficácia”.

Retroatividade na isenção
demais-valias
Abastonáriadefende,poroutro

lado, que a medida, também

previstanopacote,de isentarde

imposto as mais-valias de ven-
das de imóveisque sejamposte-
riormente reinvestidas para
imóveisdestinadosao arrenda-
mento tenhaaplicação retroati-
va a 2025. Dessa forma, quem
tenha vendidono anopassado
poderiabeneficiarjá,comovefei-
toasentir-se na declaraçãode
IRSaentregarem2026.
Seriauma formade “causar

já umapressãopara queo rein-
vestimento seja feito noâmbito

loarrendamento”oepara,naprá-
tica, “amedida terumaeficácia
imediata,dando um impulso ao
mercado”,explicaPaulaFranco.
E“atendendoaqueaindanão foi

entregueadeclaração do IRS”,
ainda seriapossível essa retroa-

tividade, ou seja, quemvendeu
noanopassadoeaindatemodi-
nheironassuiaposse,poderiasen-
tir o impulso de fazerjáeste in-
vestimento]paraarrendamento.
Abastonária defendemes-
mo “umamedida mais radical”,
mas que na suaopinião “teria
efeitos mais imediatos até do

quea reduçãodo IVA nacons-
trução” e quepassariaporapro-
fundaraisençãodeIRS sobre as
mais-valias. “Temos700milca-
sasparadas euma isenção total
de mais-valias, num período
temporaldelimitado,aumenta-

iaconsideravelmente aoferta”,
remata.

Imposto nos projetos
de arquitetura “é uma
iniquidade”

A Ordem dos Arquitetos insiste que os projetos de arquitetura devem ser
sempre taxados a 6% e não apenas quando integrados numa empreitada, como
está previsto. “Compasso de espera” está a travar omercado, avisa o presidente.

“Se os serviços de arquitetura fo-

rem faturados noâmbitodeuma

empreitada, são tributados a 6%
de IVA, mas se forem faturados
no âmbito dos meus serviços
como arquiteto, entãojá são ta-
xados a23%. Há aqui uma ini-
quidade que não éaceitável” A
crítica é deAvelinoOliveira, pre-
sidenteda OrdemdosArquite-
tos (OA), e em causa estão as

propostas fiscais do Governo

para a habitação que, defende,
continuamadarum tratamento

desigual aos projetos de enge-
nhariaearquitetura.
Oarquitetoestaráesta terça-
-feiranoParlamento, numaaui-

dição naComissãodeOrçamen-
to, Finanças e Administração
Públicae ainda tem esperanças
que o temapossavir a ser altera-
do. Na proposta que levou aos

deputado, recorde-se,oGover-
no circunscreve a taxa reduzida
de IVA às empreitadas enão in-
clui prestações autónomas de

serviços de arquitetura.
No que toca ao IVA dos pro-
jetos, a propostaprevê, no novo

regime dos Contratos de Inves-
timentoparaArrendamento, a

possível “restituição de 50% do
montante equivalente ao IVA
suportadoemserviçosdearqui-
tetura, projetos e estudos” rela-
cionados com a construção, rea-

bilitaçãodos imóveisabrangidos.
Trata-se,contudo, de “umape-
queníssima tipologia qule,naprá-
tica, poderásermuitopouicousa-

da”, dizAvelino Oliveira.
A Ordemdos Arquitetos de-
fende –e isso mesmo inscreveu

numparecerque enviouaoPar-
lamento –que omesmo regime
possaseraplicável “às tipologias
de habitação própria eperma-
nente”,umavezque “odiploma,
tal como está redigido, nãoper-
mitea restituiçãoparahonorá-

rios de serviçosde arquitetura (e
outras especialidades) nesse re-

gime,oquenão secompreende”.
E depois, doisdonos de obra
poderão,naprática, ter aplica-
çãode valoresde IVAdiferentes
noprojetodearquitetura eespe-
cialidades – secontrataremum

arquiteto diretamenteo IVA será
a 23%,mas se optarem por uma

empreitada, emmodelo de “con-

ceçãoconstrução”, emqueo va-
lor doprojeto acabaporestardi-
luído no total da empreitada, aí

podem beneficiar da taxa redu-
zidade IVA.
Em suma, “podeestar com-

prometidooprincípio deneutra-
lidade fiscal, pois no IVA e se-
gundoaUnião Europeia, opera-

çõesque servem a mesmaneces-
sidade do consumidor, e estão
emconcorrência,não devemser
diferenciadas de forma arbitrá-

ria”, escrevemos arquitetos no

parecerentregue noParlamen-
to. “Não há justificação nenhu-

ma para isto”,sublinha Avelino
Oliveira.

Mercado em espera
opresidente daOA alerta, ain-

da, para o facto de estas altera-

ções ao IVA na construção es-
tarem a provocar“uma trava-
gem no mercado”. Aproposta
prevê que a redução, sendo

aprovada, se aplique a projetos
entradosdepois de 25de setem-
bro de 2025. Ora, quem tem

procedimentosem curso ante-
riores aessadata está a consi-
derar retirá-los e avançar de-

pois de novo, para jápoderem
beneficiar da taxa reduzida. E,
entretanto, “há clientes a pedir
para atrasaros processos, por-
queestão a aguardar”, explica
AvelinoOliveira. “Issopreocu-
pa-nos muito e preocupa-nos
agoraeste compassode espera”,
notao arquiteto.
A propostado Governo, re-
corde-se,chegou ao Parlamento
sob a formadepedido deautori-

zação legislativa, masacaboupor
descer à especialidade, o que
normalmente nãoacontecenes-
tes casos.Vai agora seguiros trâ-
mitesnormais doprocesso legis-
lativo,com audiçõesepropostas
dealteração apresentadaspela
oposição.l

FILOMENA LANÇA

648
PREçO
Para beneficiarem
do IVA reduzido, os

imóveis a construir terão

depois de ser vendidos
a um valor não superior
a 648mil euros.

O presidentedaOrdem dos Arquitetos critica propostado Governo.


